
Normativa 01, de 22 de dezembro de 2005, da Controladoria Geral do Distrito Federal, os
quais dispõem sobre a descentralização da execução de créditos orçamentários, resolvem:
Art. 1º Descentralizar a execução do(s) crédito(s) orçamentário(s), na forma a seguir
especificada:
DE:
UO: 091.26 – Administração Regional do Park Way - RA-PW
UG: 190.126 - Administração Regional do Park Way - RA-PW
PARA:
UO: 222.01 - Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP
UG: 190.201 - Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP

PROGRAMA DE TRABALHO NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

04.451.6209.8508.0068 449052 100 R$ 400.000,00

OBJETO: Descentralização de créditos da Administração Regional do Park Way - RA-PW,
para a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil – NOVACAP, no valor de R$
400.000,00 (quatrocentos mil reais), tendo como objeto a Aquisição de Triturador de Podas,
manutenção de áreas ajardinadas, consoante Ofício Nº 129/2023-GAB DEP.
HERMETO(116992822), comprovante de Ofício Eletrônico Nº 6648 (116969030),
Despacho NOVACAP/PRES e Quadro de detalhamento de Despesas QDD (117023238).
Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação e vigorará até
31/12/2023.

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE
Diretor-Presidente da NOVACAP

Titular da UO Executante
 

DEUSDETE SOARES BENEVIDES
Administrador Regional do Park Way

Titular da UO Concedente

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

CONSELHO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL
E URBANO DO DISTRITO FEDERAL

 
DECISÃO Nº 15/2023 - 207ª REUNIÃO ORDINÁRIA

O Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal no uso das atribuições
que lhe confere a Lei Complementar nº 889, de 24 de julho de 2014, alterada pela Lei
Complementar nº 975, de 20 de outubro de 2020, o Decreto n° 35.771, de 1º de setembro de
2014, a Portaria nº 75, de 14 de outubro de 2014, e a Portaria n° 48, de 22 de julho de 2015,
concomitante ao Plano Diretor de Ordenamento Territorial (PDOT) e à Lei Complementar
n° 854, de 15 de outubro de 2012, em sua 207ª Reunião Ordinária, realizada em 6 de julho
de 2023, decide:
Processo nº: 00143-00002212/2020-11
Interessado: Administração Regional de Santa Maria - RA XIII
Assunto: Regularização da área onde se encontra edificado o Galpão Feira da Angelina, na
EQ 216/316, para implantação do Centro de Convivência do Idoso e/ou Centro
Especializado de Atendimento à Mulher – CEAM, na Região Administrativa de Santa
Maria - RA XIII
Relatora: Ivelise Maria Longhi Pereira da Silva (Codese/DF)
1. APROVAR, relato e voto, consignados no Processo n° 00143-00002212/2020-11, que trata da
regularização da área onde se encontra edificado o Galpão Feira da Angelina, na EQ 216/316, para
implantação do Centro de Convivência do Idoso e/ou Centro Especializado de Atendimento à
Mulher – CEAM, na Região Administrativa de Santa Maria - RA XIII.
2. Dessa forma, por unanimidade, registra-se a votação do Colegiado com 26 votos
favoráveis, nenhum voto contrário e nenhum voto de abstenção.
TEREZA DA COSTA FERREIRA LODDER, Suplente - SEDUH; THALES MENDES
FERREIRA, Titular - SEDET; RAFAEL BORGES BUENO, Suplente - SEAGRI;
JANAÍNA DE OLIVEIRA CHAGAS, Suplente - SODF; FLAVIO MURILO
GONÇALVES PRATES DE OLIVEIRA, Titular - SEMOB; IVANISE MACHADO
FILGUEIRAS NERY, Suplente - SEMA; RENATO OLIVEIRA RAMOS, Suplente -
CACI; FRANCINALDO OLIVEIRA CONCEIÇÃO, Suplente - DF LEGAL; MANOEL
CLEMENTINO BARROS NETO, Titular - IPEDF CODEPLAN; HAMILTON
LOURENÇO FILHO, Suplente - TERRACAP; ROXANE DELGADO ALMEIDA,
Suplente - CODHAB; VALMIR LEMOS DE OLIVEIRA, Suplente - SEGOV; ERIKA
DIAS, Suplente - SEPE; WILDE CARDOSO GONTIJO JÚNIOR, Suplente - RODAS DA
PAZ; RUTH STEFANE COSTA LEITE, Titular - HABITECT; MARIA DO CARMO DE
LIMA BEZERRA, Titular - FAU/UnB; GUILHERME AMANCIO LOULY CAMPOS,
Titular - CREA/DF; JOÃO GILBERTO DE CARVALHO ACCIOLY, Titular -
SINDUSCON/DF; CELESTINO FRACON JÚNIOR, Suplente - ADEMI/DF; JULIA
EMRICH BRENNER, Titular - SRDF; DELMA TAVARES MARIANI, Titular -
PRECOMOR; DANIEL BITTENCOURT ALVES DE LIMA, Suplente - UNICA/DF;
MARCUS VINICIUS BATISTA DE SOUZA, Titular - FNE; LYFFIA DA SILVA, Titular
- ASMIG; IVELISE MARIA LONGHI PEREIRA DA SILVA, Suplente - CODESE/DF;
JOSÉ LUIZ DINIZ JUNIOR, Suplente - FIBRA.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA
Secretário de Estado

DECISÃO Nº 16/2023 - 207ª REUNIÃO ORDINÁRIA

O Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal no uso das atribuições
que lhe confere a Lei Complementar nº 889, de 24 de julho de 2014, alterada pela Lei
Complementar nº 975, de 20 de outubro de 2020, o Decreto n° 35.771, de 1º de setembro de
2014, a Portaria nº 75, de 14 de outubro de 2014, e a Portaria n° 48, de 22 de julho de 2015,
concomitante ao Plano Diretor de Ordenamento Territorial (PDOT) e à Lei Complementar
n° 854, de 15 de outubro de 2012, em sua 207ª Reunião Ordinária, realizada em 6 de julho
de 2023, decide:

Processo nº: 00080-00134052/2020-42
Interessado: Coordenação Regional de Ensino de Sobradinho - Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal
Assunto: Parcelamento do solo consubstanciado na URB 001/2021 e no Memorial
Descritivo – MDE 001/2021, referente à ampliação do Lote 01 do Conjunto 07 da Quadra
AR-19, em Sobradinho II – RA XXVI
Relator: Valmir Lemos de Oliveira (Segov)
1. APROVAR, relato e voto, consignados no Processo n° 00080-00134052/2020-42, que
trata do parcelamento do solo consubstanciado na URB 001/2021 e no Memorial Descritivo
– MDE 001/2021, referente à ampliação do Lote 01 do Conjunto 07 da Quadra AR-19, em
Sobradinho II – RA XXVI, ocupado pela Escola Classe 14.
2. Dessa forma, por unanimidade, registra-se a votação do Colegiado com 27 votos
favoráveis, nenhum voto contrário e nenhum voto de abstenção.
TEREZA DA COSTA FERREIRA LODDER, Suplente - SEDUH; THALES MENDES
FERREIRA, Titular - SEDET; RAFAEL BORGES BUENO, Suplente - SEAGRI;
JANAÍNA DE OLIVEIRA CHAGAS, Suplente - SODF; AGACIEL DA SILVA MAIA,
Titular - SERINS; FLAVIO MURILO GONÇALVES PRATES DE OLIVEIRA, Titular -
SEMOB; IVANISE MACHADO FILGUEIRAS NERY, Suplente - SEMA; RENATO
OLIVEIRA RAMOS, Suplente - CACI; FRANCINALDO OLIVEIRA CONCEIÇÃO,
Suplente - DF LEGAL; MANOEL CLEMENTINO BARROS NETO, Titular - IPEDF
CODEPLAN; HAMILTON LOURENÇO FILHO, Suplente - TERRACAP; ROXANE
DELGADO ALMEIDA, Suplente - CODHAB; VALMIR LEMOS DE OLIVEIRA,
Suplente - SEGOV; ERIKA DIAS, Suplente - SEPE; WILDE CARDOSO GONTIJO
JÚNIOR, Suplente - RODAS DA PAZ; RUTH STEFANE COSTA LEITE, Titular -
HABITECT; MARIA DO CARMO DE LIMA BEZERRA, Titular - FAU/UnB;
GUILHERME AMANCIO LOULY CAMPOS, Titular - CREA/DF; JOÃO GILBERTO
DE CARVALHO ACCIOLY, Titular - SINDUSCON/DF; CELESTINO FRACON
JÚNIOR, Suplente - ADEMI/DF; JULIA EMRICH BRENNER, Titular - SRDF; DELMA
TAVARES MARIANI, Titular - PRECOMOR; DANIEL BITTENCOURT ALVES DE
LIMA, Suplente - UNICA/DF; MARCUS VINICIUS BATISTA DE SOUZA, Titular -
FNE; LYFFIA DA SILVA, Titular - ASMIG; IVELISE MARIA LONGHI PEREIRA DA
SILVA, Suplente - CODESE/DF; JOSÉ LUIZ DINIZ JUNIOR, Suplente - FIBRA.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA
Secretário de Estado

DECISÃO Nº 17/2023 - 207ª REUNIÃO ORDINÁRIA
O Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal no uso das atribuições
que lhe confere a Lei Complementar nº 889, de 24 de julho de 2014, alterada pela Lei
Complementar nº 975, de 20 de outubro de 2020, o Decreto n° 35.771, de 1º de setembro de
2014, a Portaria nº 75, de 14 de outubro de 2014, e a Portaria n° 48, de 22 de julho de 2015,
concomitante ao Plano Diretor de Ordenamento Territorial (PDOT) e à Lei Complementar
n° 854, de 15 de outubro de 2012, em sua 207ª Reunião Ordinária, realizada em 6 de julho
de 2023, decide:
Processo nº: 0250-000030/2001
Interessado: D. Ferreira Martins Eireli
Assunto: Parcelamento urbano do solo denominado Vila Rio, localizado no Setor
Habitacional do Tororó – SHTo – na Região Administrativa do Jardim Botânico - RA
XXVII
Relatora: Maria do Carmo de Lima Bezerra (FAU/UnB)
1. APROVAR, relato e voto, consignados no Processo n° 0250-000030/2001, que trata do
parcelamento urbano do solo denominado Vila Rio, em glebas objeto das matrículas nº
126.061 e 126.060 do 2º Cartório de Registro de Imóveis, com área total de 5ha, 38a e
96ca, localizado no Setor Habitacional do Tororó – SHTo – na Região Administrativa do
Jardim Botânico - RA XXVII.
2. Dessa forma, por unanimidade, registra-se a votação do Colegiado com 29 votos
favoráveis, nenhum voto contrário e nenhum voto de abstenção.
TEREZA DA COSTA FERREIRA LODDER, Suplente - SEDUH; THALES MENDES
FERREIRA, Titular - SEDET; RAFAEL BORGES BUENO, Suplente - SEAGRI; NEY
FERRAZ JÚNIOR, Titular - SEPLAD; JANAÍNA DE OLIVEIRA CHAGAS, Suplente -
SODF; AGACIEL DA SILVA MAIA, Titular - SERINS; FLAVIO MURILO
GONÇALVES PRATES DE OLIVEIRA, Titular - SEMOB; IVANISE MACHADO
FILGUEIRAS NERY, Suplente - SEMA; RENATO OLIVEIRA RAMOS, Suplente -
CACI; RÔNEY TANIOS NEMER, Titular - IBRAM; FRANCINALDO OLIVEIRA
CONCEIÇÃO, Suplente - DF LEGAL; MANOEL CLEMENTINO BARROS NETO,
Titular - IPEDF CODEPLAN; HAMILTON LOURENÇO FILHO, Suplente -
TERRACAP; ROXANE DELGADO ALMEIDA, Suplente - CODHAB; VALMIR
LEMOS DE OLIVEIRA, Suplente - SEGOV; ERIKA DIAS, Suplente - SEPE; WILDE
CARDOSO GONTIJO JÚNIOR, Suplente - RODAS DA PAZ; RUTH STEFANE COSTA
LEITE, Titular - HABITECT; MARIA DO CARMO DE LIMA BEZERRA, Titular -
FAU/UnB; GUILHERME AMANCIO LOULY CAMPOS, Titular - CREA/DF; JOÃO
GILBERTO DE CARVALHO ACCIOLY, Titular - SINDUSCON/DF;
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